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Processo no	 10983.003298/90-86

Sessão de n	 25 de março de 1993	 ACORDAU 112 202-05.770
Recurso ngn	 85.866
Recorrenten	 E.L. REITZ & CIA. LTDA.
Recorrida n	 DRF EM FLORIANOPOLIS - SC

FINSOCIAL - Caracterizada a omissão 	 de
receita, legitima-se a cobrança da contribuição
para o FINSOCIAL. Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por E.L. REITZ & CIA. LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Cãmara do Segundo
Conselho de Contribuintes,por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso.

Sala das Sessbes, em 25 J ./ março de 1993.
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HELVTO ES .,0%.U.D0 BARCE,LOS - P.-esidente e Relator

411..dk

JO:F.	 .1RL	 DE AI £J.DA LEMOS - Procurador-Repre-

lir -	 sentante da
i	 l 

Fa-
zenda Nacona

i 1993	 ,
visTA E:11 SE:SSAD DE:	 t,9 3 n,., —

Par t i ci param , ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
ELIO ROTHE, JOSE CABRAL GÁROFANO, TERESA CRISTINA GONÇALVES
PAWOJA, ANTO•IO CARLOS BUENO RIBEIRO, JOSE ANTONIO AROCHA DA
CUNHA e TARASIO CAMPELO BORGES.
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Processo no	 10983.003298/90-86

Recurso nou	 85.366	 •
Acórdão no:;	 202-05.770
Recorrente:	 E.L. REITZ & CIA. LTDA.

RELATORIO

Contra a Firma acima identificada foi lavrado o
A.I. de fls. 08, onde se exige o pagamento da Contribuição para
o FINSOCIAL incidente sobre receitas omitidas nos anos de 1986,
1987 e 1988, caracterizadas por vendas sem a emissão de notas
fiscais e ativo oculto, constatadas quando da fiscalização
relativa ao IRPJ.

Devidamente notificada, a Autuada apresentou a
Impugnação de fls. 12/23, comum a todos os processos contra ela
lavrados-, a qual leio em sessão.

Apás informação Fiscal de fls. 26/28, a Autoridade
de Primeira Instancia julgou procedente, em parte, para dispensar
da exigencia as parcelas que especffica (fls. 85/88).

Inconformada, a Empresa apresentou Recur.:o a este
Conselho (fls. 92/97), onde repete, basicamente, os argumentos jà
apresentados quando da impugnação.

Levado á apreciação da Wmara em Sessão de
21.11.91, foi a julgamento convertido em diligencia, junto à
repartição de origem, para que fossem juntados aos autos os
elementos constantes do processo de IRPj, inclusive a Decisão do
12 Conselho de Cultr~U~s.

Em atendimento ao solicitado foi anexado	 ao
presente processo, ás fls. 104/111, cópia do AcÓrdão n2 103-

- 12-.240, da Terceira C2Mara do Primeiro CoAselho de Contribuintes
que, por unanimidade de votos, negou provimento ao recurso
Voluntário, int3.2rposto no processo relativo ao IRPj.

E o relatório.
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